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LEI  Nº 2.567 / 2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio inanceiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 488.866,10 (Quatrocentos 
e Oitenta e Oito Mil, Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e Dez Centavos), no orçamento da Fundação 
Municipal de Saúde, conforme se especiica abaixo:
 52  DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA
 52.001  FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE POSTO DE 
   SAÚDE/DIRETOR DO POSTO DE SAÚDE.
 10.301.0022.2.132 CONVÊNIO – CONSTRUÇÃO UBS TIPO 1
 1215 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
  Fonte : 3789 – Convenio Construção de UBS Tipo 1 .................. 488.866,10
   TOTAL ......................................................................................... 488.866,10
 § ÚNICO -    O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a 
única e exclusivamente para construção de UBS Tipo 1, Convênio irmado com entre o Municipio e o 
Governo Federal, referente a superavit inanceiro de 2018.
 Art. 2º -    Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, 
ica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 
05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
 Art. 3º -    A Classiicação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 22 dias do mês de 
Janeiro de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA SAAE Nº 003/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE ALVORADA DO SUL - SAAE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,
 CONSIDERANDO o teor do Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul;
 CONSIDERANDO o teor do Plano de Cargos, Carreira e Salários do SAAE (Lei nº 
2.250/2016);
 CONSIDERANDO o período aquisitivo de 13/01/2016 a 12/01/2017;
 RESOLVE: 
 ART. 1.º - CONCEDER, (10 (dez) dias de férias atinentes ao período 13/01/2016 
a 12/01/2017, ao servidor ALESSANDRO LUIS BUFALO, ocupante do Cargo de Advogado 20 ho-
ras, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo do Serviço Autônomo de Àgua e Esgoto de Alvorada 
do Sul - SAAE, admitido em 13 de janeiro de 2016, regido pelo Regime “Estatutário”, pelo período 
de 14/02/2019 a 19/02/2019, devendo retornar em sua atividade no dia 20/02/2019 e 13/05/2019 a 
16/05/2019 em 17/05/2019.
 ART. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando disposições 
contrárias.
 EDIFÍCIO DA SEDE DO SAAE, aos 29 de janeiro de 2019.

NATAL ALVES DA SILVA
Diretor Superintendente

DECRETO N.º 24 / 2019
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal n.º. 2.567/2019 de 22 de 
janeiro de 2019.
 DECRETA :
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercicio inanceiro,  um Crédito Adicional Especial na 
importância de até R$ 488.866,10 (Quatrocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reia 
e dez centavos), destinado ao reforço das dotações abaixo especiicadas, do Orçamento da Fundação 
Municipal de Saúde, em execução, conforme tabela explicativa abaixo: 
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                        488.866,10  
 52.001;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE/DIRETOR DO POSTO DE;   
 10.301.0022.2132;  CONVÊNIO UBS TIPO 1   
 4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
 1215;  00789;  Transferências Convênio UBS  
 TOTAL ......................................................................................................... R$ 488.866,10
 § ÚNICO - O Crédito Adicional Especial previsto no “Caput” deste artigo, destina-se a 
única e exclusivamente ao pagamento de despesas realizadas em obras  na Construção UBS Tipo 1, 
recursos oriundos de convênio irmado com o Governo Federal na fonte de recuros: 789 (Transferên-
cias Convênio UBS.
 Art. 2º -   A Classiicação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposi-
ções em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 29 dias do mês de 
janeiro de 2019

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 035/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 RESOLVE:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). ADRIANA CRISTINA CAVALARO, ocupante da Função do Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 02 de março 
de 2015, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação 
Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 19 de janeiro de 2019 à 17 de 
fevereiro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 18 de fevereiro de 2019, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

SÉRGIO MARTINS
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 19/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Toma-
da de preços Nº. 1/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: E. VIEIRA - CONSTRUCOES INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
13.897.330/0001-73
 TOMADA DE PREÇOS:1/2018
 CONTRATO: 19/2018

 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1130         52.001.10.302.0022.2076 1 4.4.90.51.00.00         Do Exercício
1171         52.001.10.302.0022.2110 789 4.4.90.51.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a dilação dos prazos de vigência e execução 
do contrato 19/2018 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 26 
de janeiro de 2019 para 26 de maio de 2019.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de execução do contrato passará de 26 
de janeiro de 2019 para 26 de abril de 2019.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratiicadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 25/01/2019 

|EXTRATO 1 TERMO ADITIVO DO CONTRATO 58/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Processo 
dispensa Nº. 25/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: RONALD SILVA GOMES FARMACIA LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
03.857.298/0001-49
 PROCESSO DISPENSA:25/2018
 CONTRATO: 58/2018
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDI-
CAMENTOS ETICOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL E SUPLEMENTOS PARA ATEN-
DER FAMÍLIAS CARENTES.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso I , da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DILAÇÃO DO PRAZO
 Com a DILAÇÃO DO PRAZO o contrato passará do dia 21/01/2019 para o dia 31/01/2019
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.
 DATA DE ASSINATURA:21/01/2019

9º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 027/2015
TOMADA DE PREÇO SOB Nº 02/2015.

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES DE 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, COM A 
CONTRATAÇÃO DOS SEGUINTES SOFTWARES A SEREM UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS: LO-
CAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE COMERCIAL PARA CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTO, 
TESOURARIA, PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/PR, COMPRAS E LICITAÇÕES, PATRIMÔNIO, 
FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS, CONTROLE DE FROTAS, PORTAL DE TRANS-
PARÊNCIA, PROTOCOLO, ALMOXARIFADO E CONTROLE INTERNO, CONTRATO Nº 027/2015, 
ASSINADO EM 12 DE AGOSTO DE 2015, OBJETO DA TOMADA DE PREÇO 02/2015, FIRMADO 
ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS E A EMPRESA PRIS-
MA SYSTEM INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 06.086.767/0001-61, SITUADA NA 
AVENIDA MARINGÁ Nº 958, SOBRELOJA, CENTRO, SARANDI/PR, NESTE ATO REPRESENTADA 
PELO SENHOR RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 9.702.155-4 
SSP/PR, INSCRITO NO CPF Nº 115.528.968-46, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA PROFES-
SOR BENTO FERNANDES DIAS, 243, CONJUNTO HABITACIONAL KARINA, NA CIDADE DE MA-
RINGÁ/PR, CEP 87047-260.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar em R$584,00 (quinhentos e oitenta e qua-
tro reais), decorrente da atualização monetária de 3,4339%, conforme cláusula 3.4 do referido contrato. 
 Cláusula Segunda
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 23 de Janeiro de 2019.
 CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI
 Contratante   Contratada

Testemunhas:
 Débora Maria Meassi Bavati Ellen Cristina de Souza Piotto 
 CPF 036.991.189-08  CPF 032.944.429-80

9º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2015
TOMADA DE PREÇO SOB Nº 02/2015.

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE COMER-
CIAL PARA GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE FATURAMENTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, COM A CONTRATAÇÃO DOS SEGUINTES 
SOFTWARES A SEREM UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS: LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE CO-
MERCIAL PARA GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE FATURAMENTO DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COM MÓDULO DE LEITURA SIMULTÂNEA DE FATURAS DE ÁGUA ATIVO, COM ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE, CONTRATO Nº 028/2015, ASSINADO EM 12 DE AGOSTO DE 
2015, OBJETO DA TOMADA DE PREÇO 02/2015, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS E A EMPRESA SANEGRAPH SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
SS LTDA, CNPJ Nº 01.903.128/0001-28, SITUADA NA RUA THOMAZ OTTO Nº 398, BAIRRO PI-
LARZINHO, CURITIBA/PR, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SENHORA FERNANDA MOURÃO 
RIBEIRO DALLAGNOL, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 6.679.198-0 SSP/PR, INSCRITA NO CPF 
Nº 036.074.499-02, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA EMILIO CORNELSEN, 448, BAIRRO AHÚ, 
CIDADE DE CURITIBA/PR, CEP 80540-220.
 Cláusula Primeira 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar em R$469,20 (quatrocentos e sessenta e 
nove reais e vinte centavos), decorrente da atualização monetária de 3,4339%, conforme cláusula 3.4 
do referido contrato. 
 Cláusula Segunda
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 23 de Janeiro de 2019.
 CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA FERNANDA MOURÃO RIBEIRO DALLAGNOL
 Contratante   Contratada

Testemunhas:
 Débora Maria Meassi Bavati Ellen Cristina de Souza Piotto 
 CPF 036.991.189-08  CPF 032.944.429-80

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de Compra de Leite de Soja para famílias em 
situação de vulnerabilidade – CONTRATO Nº. 062/2018 – irmado em 24 de abril de 2018, objeto do 
Pregão Presencial nº. 029/2018, estabelecido entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa 
LACTOSOJA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 24,96% do valor contratado. 
Para aquisição conforme tabela abaixo:

e sete reais e vinte centavos).
 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 29 de janeiro de 2019.
 ALEOCÍDIO BALZANELO  CÉLIA RIBEIRO
 Prefeitura Municipal de Sertanópolis Lactosoja Serviços e Comércio de
    Alimentos Eireli - EPP.
 Contratante   Contratada 

TESTEMUNHAS:
 NOME: André Solano Souto NOME: Marcia Adriana Reis Silva
 CPF:033.039.889-00  CPF:840.746.989-00

Relatório dos Direitos da Criança e do Adolescente 
6° BIMESTRE DE 2.018 

BASE LEGAL  
Instrução Normativa nº 36/2009 

 Art. 18. O Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência poderá ser 
incorporado ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária, determinado pelo art. 165, § 3°, da 
Constituição Federal, que, na forma do art. 52 da Lei Complementar n° 101/00, é divulgado até 30 dias 
após o encerramento de cada bimestre civil. 
 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Descrição        Previsto 2018 
Manutenção Conselho Tutelar       R$ 310.000,00 
Manutenção Casa Abrigo       R$ 220.000,00 
Auxílio a Entidades       R$   50.000,00 
Construção Casa Abrigo (término)     R$   30.000,00 
Materiais e Equipamentos Casa Abrigo    R$   40.000,00 
Aquisição de Veículo Casa Abrigo                     R$   65.000,00 
 Executado no Bimestre 
Manutenção Conselho Tutelar       R$   42.130,48 
Manutenção Casa Abrigo       R$     6.299,11 
Auxílio a Entidades       R$     4.166,74 
Construção Casa Abrigo (término)     R$            0,00 
Materiais e Equipamentos Casa Abrigo    R$     3.931,00 
Aquisição de Veículo Casa Abrigo                 R$            0,00 
 Executado em 2018 
Manutenção Conselho Tutelar        R$ 256.507,03 
Manutenção Casa Abrigo       R$ 171.919,65 
Auxílio a Entidades       R$   50.000,00 
Construção Casa Abrigo (término)     R$   26.108,51 
Materiais e Equipamentos Casa Abrigo    R$     3.931,00 
Aquisição de Veículo Casa Abrigo            R$            0,00 
 

DECRETO Nº 001/2019
 SÚMULA: Nomeia servidores públicos municipais para o acompanhamento e iscalização 
de transferências voluntárias, realizadas por meio de Termos de Cooperação a serem irmados no 
exercício 2019.
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais e, tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 13019/2014,
 DECRETA:
 Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo nominados para exercerem o múnus de 
Fiscais e Gestores dos Termos de Cooperação a serem irmados no exercício 2019:
 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 GESTOR: DANIELA CRISTINA SPOLADOR, portadora da Cédula de Identidade Registro 
Geral n.º 8.284.818-5/SESP-PR., inscrita no CPF(MF) sob n.º 045.136.209-86.
 FISCAL: ELISANDRA EMILIA CARDOSO DIAS, portadora da cédula de identidade Re-
gistro Geral n.º 9.796.237-5 SSP/PR, inscrita no CPF (MF) n.º 059.415.069-88.
 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO:
 GESTOR: REGINALDO APARECIDO TORRES, portador da Cédula de Identidade Regis-
tro Geral n.º 6.325.952-7/SESP-PR; inscrita no CPF(MF) sob n.º 831.789.459-20.
 FISCAIS: JULIANA APARECIDA ORTIZ, portadora da Cédula de Identidade Registro Ge-
ral n.º 6.767.780-3 – SSP/PR, inscrita no CPF(MF) sob n.º 973.735.839-20; LUCIVANE CASAGRANDE 
DIAS, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral n.º 3.987.291/SSP-PR., inscrita no CPF(MF) 
sob n.º 625.967.809-68.  
 DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER:
 GESTOR: FABIO HENRIQUE ARAUJO DA COSTA, portador da Cédula de Identidade 
Registro Geral n.º 7.301.218-0/SESP-PR; inscrita no CPF(MF) sob n.º 038.935.569-07.
 FISCAIS: ANGELA CRISTINA AGUILEIRA, portadora da Cédula de Identidade Registro 
Geral n.º 10.842.448-6 – SSP/PR, inscrita no CPF(MF) sob n.º 077.929.539-04; OLGA JOSIANI ROSA, 
portadora da Cédula de Identidade Registro Geral n.º 9.970.469-1 - SSP/PR, inscrita no CPF(MF) sob 
n° 058.116.249-80.  
 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO:
 GESTOR: CARINA BERNINI BARCO MARCON, portadora da Cédula de Identidade Re-
gistro Geral n.º 7.312.767-0/SESP-PR., inscrita no CPF(MF) sob n.º 007.545.649-40.
 FISCAIS: SIMONE JACINTO RIBEIRO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade Re-
gistro Geral nº 6.294.746-2, inscrita no CPF(MF) sob nº 906.418.929-34; ISABEL SIMONE MENOSSI 
BALDON, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral n.º 6.413.305-5 – SSP/PR, inscrita no CP-
F(MF) sob n.º 015.802.029-42; ANGELA MARIA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade Registro 
Geral n.º 3.309.921-5 – SSP/PR, inscrita no CPF(MF) sob n.º 625.973.969-91.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 02 de janeiro de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

EDITAL N.º 004/2019 – CONCURSO PÚBLICO PMS
 CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICI-
PAL N.º 001/2017, DO MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, CONFORME EDITAL DE CONCURSO PÚ-
BLICO N.º 01/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.        
 ALEOCÍDIO BALZANELO – Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Público Municipal n.º 
001/2017, datado de 22/12/2017, publicado no Diário Oicial dos Municípios do Paraná em 26/12/2017, 
realizado em 04/03/2018, Edição 1407 (p. 523/543); Edital de Complementação e Retiicação datado 
de 11/01/2018, publicado no Diário Oicial dos Municípios do Paraná em 12/01/2018, Edição 1420 
(p. 231/235); Edital de Homologação das Inscrições datado de 09/02/2018, publicado no Diário Oi-
cial dos Municípios do Paraná em 26/02/2018, Edição 1450 (p. 399/440); Edital 004/2018, datado de 
02/04/2018, publicado no Diário Oicial dos Municípios do Paraná em 03/04/2018, Edição 1476 (p. 
345/387), que divulgou a Nota da Prova Objetiva; Edital 005/2018, datado de 27/04/2018, publicado no 
Diário Oicial dos Municípios do Paraná em 30/04/2018, Edição 1495 (p. 261/262), que convocou para 
prova prática e teste de aptidão física; Edital 06/2018, datado de 11/05/2018, publicado no Diário Oicial 
dos Municípios do Paraná em 14/05/2018, Edição 1504 (p. 358/368), que divulgou a classiicação inal 
para o Concurso Público; Edital 007/2018, de 05/07/2018, publicado no Diário Oicial dos Municípios do 
Paraná em 06/07/2018, Edição 1542 (p. 465/480), de retiicação da classiicação inal e homologação 
inal para o Concurso 001/2017, faz saber que 
 1. Ficam CONVOCADOS os candidatos constantes da relação abaixo, aprovados e clas-
siicados no Concurso Público Municipal n.º 01/2017, para realização de Exame de Sanidade Física, e 
posterior nomeação ao cargo público:
CARGO: PROFESSOR 20 HORAS
Inscrição Nome do Candidato RG/CPF Classif.
32421 ROSEMEIRY ALVES 8826561 32
 2. Os candidatos convocados por este Edital, deverão se apresentar na Labcenter, sito na 
Rua Drº Gervásio Morales, 368, Sertanópolis/PR, no dia 31 de janeiro de 2019, às 14:30 horas, para a 
realização da avaliação de sanidade física, pelo médico Dr. Renan S. Perisse inscrito no CRM/PR n.º 
12973 , portando os resultados dos
 exames abaixo relacionados, previamente realizados, e obedecendo a seguinte ordem:
 - RAIO X DO TÓRAX
 - URINA I
 -HEMOGRAMA 
 -EXAME DE APTIDÃO MENTAL.
 3. As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de 
responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames Médicos, deverão compa-
recer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Sertanópolis – PR, sito na Avenida 
Doutor Vacyr Gonçalves Pereira n° 342, centro, cidade de Sertanópolis/PR, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, portando a seguinte a documentação:
 I.       Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada.
 II.      Certiicado de reservista e fotocópia autenticada, quando couber.
 III.     Título de eleitor e fotocópia autenticada.
 IV.   Comprovante de voto na última eleição ou a justiicativa da ausência.
 V.    Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia autenticada.
 VI.   Comprovante de escolaridade e habilitação exigida. 
 VII.  Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada.
 VIII. Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
 IX. Certidão de nascimento dos ilhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
 X.   Uma fotograia 3X4 recente, tirada de frente.
 XI.  Atestado de sanidade física.
 XII.Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Jus-
tiça Federal, onde o candidato residiu nos 05 (cinco) últimos anos.
 XIII. Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
 XIV.Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública.
 XV. Declaração a próprio punho de que não foi demitido do serviço público.
 4. não comparecimento dos candidatos convocados sem causa justiicada no prazo aci-
ma, acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará 
na convocação do próximo candidato classiicado.
 Paço Santo Soriani, Sertanópolis/Estado do Paraná, 28 de janeiro de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal Cláusula Segunda.

 O valor do Aditivo é o equivalente à quantia de R$ 26.707,20 (Vinte e seis mil, setecentos 


